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ESTADO DE SERGI PE

MUNICÍPIO DE PACATU BA
PROCU RADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Requerente: CPL

Assunto: Contratação de Bandas Musicais
Parecer no 03)/2023

A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE PACATUBA,/SE, por meio deste signatário, fora

provocada peta Comissão de Licitação para apresentar parectr juridico acerca da possibilidade de

formalüação da minuta do contÍato em anexo, através do Processo de Inexigibilidade de no 013/2023, que

tem como finalidade à contratação da empresa NUKOMANDO PRODUÇÔES E EVENTOS LTDA. PaÍa

realização de shows artísticos da BANDA NUKOMANDO, no CARNAVAL DO POVOADO ESTM DO

RAPOSO, DIA 19/0212023, no povoado Estiva do RaPoso, no Município de Pacatuba, de acoÍdo com o a .

25, III, da Lei na 8.666/93, independentemente de suas transcri$es.

E o relatóio, passarnos a opiíar

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida ProPosta encontra fundamentação de justificativa de sua

contratação nos termos do art 2í IIt da Lei n" 8.666,/93 de 21 de iurrho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição conforme a lição

do reconhecido e renomado administrativista Marçal ,usten Filho, ir aerbis:

"Dá-se à ircti§bilidade de licitação qrando for inoiáoel a competição. O conceito de

inoiabilidade ile competição tão loi explicitodo pelq lei, retratando irrtencional qmPlitude de

abrungêtcia, Todas as situações qte cttqcteizarn a inoiabilidade de competição podem

ptopiciat a st sêncis ile licitação e q conhotuçAo diteta. A lei rcnete à oeiÍicuçAo das

circttnstôtcias de fato, reconhecmdo implicitarnelte q imPossibilidade de elenco exatstioo e

a.l o t o d o opti oi sü c orn efl t e ".

O disposiüvo legal supramencionado dispõe:

'Art. 25 - É inerigíael o licitação qusrrdo houaet inoiabilidade de competição, eu especial:

III - patq cortrdtação de oroftssional de otalqtet setor artísfico, diretamette or atruoés de

EMPRESÁKIO EXCLUSIVO, desde que corsagrado pela Üítica especializaila ou pela

opinião pública. (grifos aossos)

A conceituação de artista dD respeito às qualidades do profissional sobre as matérias e tecnicas

desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais técnicas devem ser vislumbradas através da
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documentação acostada pelos futuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof. Antonio Roque

Citadini orienta:

"Selttrabalho e sat ííoel de cothecimstto permiten à Admiústtação cottsidefiL de iflício,

quc estes poderão, de lorma adcquada, satisÍazet plerrqflerrte aos objetioos do conbato. Há

quc seÍ, pstq tanto, prcÍissional ou elnpresa bem stcedidos, credotes de bom conceito na

ótea ptofissional, de lorma que s{as úedati4is ttaflqiilizen o gestot y'úblico qtaúo à

capacitação paru desempmhu tal tqrcÍa", Antônio Roque Citadini, ru Comentários e

Jurisprudência sobre a Lei de Licitação Pública - 2a edição. Pág. 202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por singularidade do objeto em

vista da impossibilidade de julgamento objetivo.

AceÍca desse faustoso assunto tlalscÍevemos o pensamento do inexcedível Mestre Celso

Àntônio Bandeira de Melo, no sentido de que:

",,,..,,são sitgulates todas os ptoduções iítelect aois, rcdizadqs isolada or conjúttaneflte,

pot equi?e, sefiprc que o tuabalho a ser produziilo se defina pela marca pessoal (ou coletiaa)

exptessadt an catacteisticas cimtíficas, técnicas ot artísticas ", (Licitação, 1ê ed. 2ê tiragem,

São RT,

Portarto, à singllaridade dos serviços retlata atiüdade personalíssima o que inviabiliza uma

comparaçào de modo obietivo. Eis a magistlal inteligênciâ do iÍtsigne Marçal Justen Filho:

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE RECONHECIDOS E

EXPERIENTES, TÁ TENDO PRTSTADO O REFERIDO SERVICO EM OUTROS MUNICIPIOS.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no presente Parecer,

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE
Cep:49970-000

"Por isso quando a contratação anoohtet sertiços témicos cieatílicos, especializados

(especialmette daqreles indicados no art, B), podeú fazet-se dirctamente,

independettetnette de ptoceilimeúo loííal licitatóio" (Marçal Justen Filho, obra citada,

pá8.264).
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âÍi8ura-nos que se encontram preenchidos, em face da documentação acostada aos âutos

Destartg a contÍata@o em pareço pode seÍ realizada de Íorma direta, em virtude da

inexigibilidade prevista no art 2l,lll, d,a Lei 8.(66193, por ser destinada à contrataFo de Profissional de

setor artístico, consagrados pela opinião pública local.

Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as inÍormações e

documentação apiesentadas são de inteha responsabilidade dos adrniaistradores públicos.

Neste passo, convém chamar a atenGo para a Possibilidade de aplicação de sanções de

natureza politica, administrativa, civil, PeoniáÍia e penal, em caso de malversacão da verba Púbüca

decorrentes de improbidade administrativ4 a Partir da Lei n-" 8-429192, com a edição da Lei de

responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n." 10.028/2000, que qiou novos tiPos Penais (crimes

contra as finanças públicas), de modo a tomar mais efetivos os princípios constitucionais da Administraçào

Pública (art. 37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice legal no Presente

procedirnento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 07 de fevereiro de 2023

ALLANA E DE OLIVEIRA MELO
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